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CHECK LIST PARA CESSACAOQ DE VICE-DIRETOR DE ESCOLA

INTERESSADO: RG:

Para designacdo sera necessario a apresentacdo dos sequintes documentos:

() Oficio do Diretor de Escola com ciéncia e parecer do Supervisor de Ensino, comunicando
ao Dirigente Regional de Ensino, a vigéncia e 0 motivo da cessacao, conforme contido no artigo
8°, do Decreto n° 43.409/1998.

() Copia da portaria CAF (Manual ou eletrénica), comunicando a Secretaria da Fazenda a

vigéncia da cessacao do servidor.
() 3 (trés) vias da Portaria de Cessagéo.

() Se a cessacdo for a critério da administracdo, devido o docente ndo corresponder as
atribuicoes relativas ao posto de trabalho, devendo ser observado o disposto no 84°, do art. 4°,
da RES SE 72/2016, devendo além do oficio encaminhar a coépia da ata, um relatério

circunstanciado, sendo assequrado a oportunidade de ampla defesa do servidor, o parecer

do Supervisor de Ensino, devendo aguardar o despacho conclusivo do Dirigente Regional de
Ensino. Quando o despacho do Dirigente for favoravel, a cessacdo ocorrera na data da ciéncia

do servidor.

() Seacessagéo for a pedido, devera encaminhar a declaracdo de proprio punho do servidor

solicitando a cessacéo.

Carimbo e assinatura do responsavel pela
conferéncia e recebimento dos documentos



